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PORTARIA
PORTARIA Nº 248/2023 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023

“Conceder férias regulamentares a 
servidora pública municipal que 

menciona e dá outras providências. ”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Herme-
negildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Artigo I.  Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias da servidora pública municipal MARIANE PEREIRA CAVALCANTE 
CARMO ocupante do Cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE SOCIAL, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social 
Creas, referente ao período aquisitivo de 30 de maio de 2022 a 29 de maio de 2023, que será gozada a partir de 11/12/2023, com 
retorno previsto ao exercício de suas funções para o dia 10 de janeiro de 2024.          

Artigo II. Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Pre-
feitura Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos onze dias do mês de dezembro do ano de dois e vinte três.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 249/2023 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023

“Conceder férias regulamentares a 
servidora pública municipal que menciona 

e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Herme-
negildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Artigo I.  Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias da servidora pública municipal NEUSA CLARINDO DA SILVA ocupante 
do Cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, referente ao período aquisitivo de 
19 de agosto de 2022 a 18 de agosto de 2023, que será gozada a partir de 01/12/2023, com retorno previsto ao exercício de suas 
funções para o dia 31 de dezembro de 2023.          

Artigo II. Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Pre-
feitura Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos onze dias do mês de dezembro do ano de dois e vinte três.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 250/2023 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

Exonerar servidor público municipal
 que menciona e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor MARCOS BENEDETTI 
HERMENEGILDO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar por ser concedido aposentadoria ao servidor público municipal MIGUEL HENRIQUE DE SOUZA matricula funcio-
nal nº. 881, ocupante do cargo de provimento efetivo de GARI, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura da Prefeitura Municipal 
de Vicentina, a partir de 04 de dezembro de 2023. 

Art.2º - Esta porta entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefeitura 
Municipal, revogado as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos doze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 248/2023 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023

“Conceder férias regulamentares a 
servidora pública municipal que 

menciona e dá outras providências. ”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Herme-
negildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Artigo I.  Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias da servidora pública municipal MARIANE PEREIRA CAVALCANTE 
CARMO ocupante do Cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE SOCIAL, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social 
Creas, referente ao período aquisitivo de 30 de maio de 2022 a 29 de maio de 2023, que será gozada a partir de 11/12/2023, com 
retorno previsto ao exercício de suas funções para o dia 10 de janeiro de 2024.          

Artigo II. Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Pre-
feitura Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos onze dias do mês de dezembro do ano de dois e vinte três.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 249/2023 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023

“Conceder férias regulamentares a servidora 
pública municipal que menciona e dá outras providências.”
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O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Herme-
negildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Artigo I.  Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias da servidora pública municipal NEUSA CLARINDO DA SILVA ocupante 
do Cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, referente ao período aquisitivo de 
19 de agosto de 2022 a 18 de agosto de 2023, que será gozada a partir de 01/12/2023, com retorno previsto ao exercício de suas 
funções para o dia 31 de dezembro de 2023.          

Artigo II. Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefei-
tura Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos onze dias do mês de dezembro do ano de dois e vinte três.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 250/2023 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

Exonerar servidor público municipal 
que menciona e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor MARCOS BENEDETTI 
HERMENEGILDO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar por ser concedido aposentadoria ao servidor público municipal MIGUEL HENRIQUE DE SOUZA matricula funcio-
nal nº. 881, ocupante do cargo de provimento efetivo de GARI, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura da Prefeitura Municipal 
de Vicentina, a partir de 04 de dezembro de 2023. 

Art.2º - Esta porta entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefeitura 
Municipal, revogado as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos doze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 251/2023 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

Exonerar servidor público municipal 
que menciona e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor MARCOS BENEDETTI 
HERMENEGILDO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
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Art. 1º - Exonerar a pedido servidora pública municipal MARIA APARECIDA DE JESUS BERNARDES ocupante do cargo de As-
sessor Especial DAS 5, lotado na Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Vicentina, a partir de 12 de dezembro 
de 2023. 

Art.2º - Esta porta entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefeitura 
Municipal, revogado as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos doze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

AVISO DE ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 131/2023

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023

O Município de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação TORNA PÚBLICO 
para conhecimento dos interessados que em virtude da extrapolação do prazo para a apresentação de recursos quanto a decisão 
da Comissão Permanente de Licitação que inabilitou empresas no âmbito do processo em epígrafe, cujo objeto é a contratação 
de empresa especializada para execução de CONSTRUÇÃO QUADRA COBERTA POLIESPORTIVA NA ESCOLA 
MUNICIPAL ANTONIA ALVES FEITOSA DESTE MUNICIPIO DE VICENTINA/MS, fica determinado a data de 
13/12/2023 às 08h00 na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Vicentina/MS, para a sessão de abertura e julgamento das 
propostas das empresas habilitadas.

Vicentina/MS, 11 de Dezembro de 2023.

Luiz Antônio Vidal de Arruda
Presidente da CPL

AVISO DE ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 132/2023

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023

O Município de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação TORNA PÚBLICO 
para conhecimento dos interessados que em virtude da extrapolação do prazo para a apresentação de recursos quanto a decisão da 
Comissão Permanente de Licitação que inabilitou empresas no âmbito do processo em epígrafe, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO E REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL ANTÔNIA 
ALVES FEITOSA, fica determinado a data de 13/12/2023 às 10h00 na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Vicentina/MS, 
para a sessão de abertura e julgamento das propostas das empresas habilitadas.

Vicentina/MS, 11 de Dezembro de 2023.

Luiz Antônio Vidal de Arruda
Presidente da CPL
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LICITAÇÃO
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AVISO DE ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 133/2023

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2023

O Município de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação TORNA PÚBLICO 
para conhecimento dos interessados que em virtude da extrapolação do prazo para a apresentação de recursos quanto a decisão 
da Comissão Permanente de Licitação que inabilitou empresas no âmbito do processo em epígrafe, cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada para EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE MODERNIZAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO E REPOSIÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM LUMINÁRIAS PÚBLICA 
DE LED DE 50W E 150W NOS DISTRITOS TRÊS IRMÃS, POTREIRITO, VILA RICA E MODERNIZAÇÃO 
DA PRAÇA DA IGREJA NOSSA SENHORA RAINHA DOS APÓSTOLOS COM POSTES ORNAMENTAIS E 
LUMINÁRIAS LED DE 100W NA SEDE DO MUNICÍPIO DE VICENTINA/MS, fica determinado a data de 13/12/2023 
às 13h00 na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Vicentina/MS, para a sessão de abertura e julgamento das propostas das 
empresas habilitadas.

Vicentina/MS, 11 de Dezembro de 2023.

Luiz Antônio Vidal de Arruda
Presidente da CPL
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ANEXOS BALANÇO GERAL CÃMARA DE 2017 
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